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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230015    

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 68130-000, por 
seu gestor ordenador o Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes em pleno exercício de seu mandato, neste ato 
reconhecido CONTRATANTE,  e de outro lado a firma GMZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI., inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 09.253.307/0001-79, estabelecida à AV PROFESSORA CORA DE CARVALHO  
Nº915, CENTRAL, Amapá-AP, CEP 68900-040, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) LEILA VIEIRA ROCHA, residente na AV. PROFESSORA COROA DE CARVALHO Nº 
915, CENTRO, Macapá-AP, CEP 68909-857, portador do(a) CPF 736.012.252-04,  tem entre si justo e avençado, 
e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2022-250806 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2024, 
nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

2 Prefeitura Municipal de Prainha
02.02 Secretaria de Administração de Prainha
04.122.0002.2.009.0000 Manutenção da Secretaria de Administração
Material de Consumo – 33903000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir dia 02 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais.
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PRAINHA - PA, 12 de dezembro de 2023

MUNICÍPIO DE PRAINHA
CNPJ/MF sob o nº 04.860.854/0001-07

CONTRATANTE

GMZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ 09.253.307/0001-79

CONTRATADO(A)
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1.___________________________                                         2.___________________________                             
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